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Senhores Membros da AsscmMéa legislativa Provincial 
do Amazonas-

OSSÜIDO da mais viva satisfação acho-me se-
gunda vez entre vós para assistir a installação de 
vossos trabalhos. 

Havendo decorrido intervallo muito curto des
de o dia 11 de Março em que me foi passada a 
Administração da Província, não puderei melhor 
cumprir o Art. 8.° da L e i de 12 de Agosto de 
1834, se naô apresentando-vos a minuciosa e lú
cida Exposição, que o mui digno, e illustrado 
Presidente d9esta Província, o E x . m o Snr. Conse
lheiro Ilercuiano Ferreira Penna me entregou 
quando partio para a Corte; informando-vos tão 
somente do que dsali em diante tem oocorrido. 

Sobre maneira prnzenteiro vos annuncío, que 
S S . MM. I I . e A A . continuão sem alteração eni 
suas importantes saúdes. 

Tranqüilidade Publica 

O socego devido sem duvida á Índole paci
fica, e ordeira dos habitantes d'esta Província tem 
continuado inalterável, e não tenho noticia de fac-
to algum, que faça duvidar da sua duração. 

Divisão Judiciaria, Civil, e Ecclesiastica. 

A Província divide-se em duas Comarcas £ 
do ÀQiazonas, que se forma dos Termos da Bar
ra e liar ce lios, e do de Maués; e do Soliinões, que 
abrange todo o território comprehcnd.do nos li
mites do Muüicipio da Villa de Ega; em trez 



Termos Judiciários, da Barra e Barc.ellos, Mau-
és, e Ega; em desoito Districtos de Paz, trez De
legacias, quinze Subdelegacias, e vinte sete F r e -
guezias, como vereis pelo mappa n.° 1. 
Administração da Justiça. 

As Comarcas estão providas de Juizes de 
D i r e i t o , entrando em exercício na do Solimões r> 
Bacharel F e l i x Gomes do Rego á 19 de Março 
d'este anno, sendo nVste dia installada a Comar
ca, que foi creada pela L e i N.° 26 de 7 de De
zembro de 1853, e n'essa occaziaõ também teve 
execução o Decreto de 28 de Setembro do dita 
anno, que elevou á cathegoria de T e r m o J u d i 
ciário o Município da V i l l a de Ega. 

JNão poderei entre tanto dizer o mesmo á 
cerca dos Jui2es M u n i c i p a t s , por que a excepçãa 
do Termo da Barra e Barcellos, em que se acha 
em exercício desde 9 de A b r i l o Bacharel Mar
cos Antônio Rodrigues de Souza, os de Ega, e 
iYIaués ainda contiuuão a cargo dos Supplentes, 
por que dos nomeados, para aquelle, o Bacharel 
João Francisco Coelho Bjlancourt por Decreto 
de 12 de A b r i l de 1854, e para estej o Bacha
r e l Claudino José dos Santos Leal por Decreto 
de 15 de Dezembro do mesmo anno, ainda nãa 
recebi communicaçaõ alguma. 
Culto Religiozo, 
O estada das Matrizes e suas necessidades ain-* 
âa. são as mesmas que vos tem sido descriptas QQg 
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anteriores relatórios, e que só por informações 
das com missões creadas pelo Regulamento de 17 
de Julho de 184.1 poderei destribuir as quan
tias, que no orçamento vigente mareastes para seus 
consertos, e reedifitações. 

Os relatórios do Secretario da Província, e 
Major Hilário Maximiano Antunes Gurjaõ, que 
fazem parte deste, vós daõ noticias circunstancia
das das Matrizes do Solimões e Rio Negro. 

. Guarda Nacional. 

Pelo Decreto N.° 1549 de 7 de Fevereiro d'es* 
te anuo foi creada no Município de Barcellos 
uma Secção de Batalhão de Infantaria de trez 
Companhias do serviço activo, e outra de Com
panhia do da reserva. 

Administração da Fazenda Provincial. 

Esía Repartição, reorganisada pelo Regula
mento N.° 3 ç|e 20 de Fevereiro próximo passa
do, vai satisfazendo o fim de sua creâção, e algu
mas providencias de que ainda carece para evi
tar cs extravios de direitos encontra reis propos
tas no relatório do respectivo Administrador, que 
vos será presente, assim como a tabeliã de onde 
consta o numero dos respectivos Empregados, eseus 
Vencimentos. 

Dos balanços consta, que arrecadou no anno 
de 1854 a quantia de réis âÓ;365$5£0j ficando em 
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divida a de reis 1:0955000; e que se despendeo 
a quantia de reis 30:3333^18, ficando por pagar a 
de réis 2;016g252, e existindo no fim de Dezembro 
o saldo de réis 2;299g574. 

No primeiro trimestre d'este anno montou 
a arrecadação em 14:0! 1 $029, e despendeo-se 
7:231^32-2, ficando de saldo nos cofres em 81 de 
Março, como demonstra o balanço, 6.7795707. 

_ Oa seguinte tabeliã consta a quantia que pro-
duzio cada um dos impostos; 

Décima dos prédios urbanos. . , . 801 $494 
Dizimo 4:204<§7-20 
iVícb Dizimo 13:434$356 
Vinte e cinco por cento no consumo da 

t aguardente 4;278$14G 
Cem réis por frasqneira de bebidas es-

peritóosas 
Dez mil réis sobre cazas em que se 

vendem molhados 630$000 
Dez mil reis por lojas de fazendas a re

talho e miudezas 620&000 
Vinte mi! réis por caza de negocio fo

ra dos limites da Cidade. . . . 60g000 
Vinte e cinco mil réis sobre canoa de 

regaião. . • 2.350§00O 
M d réis por anno por tonelada de em

barcarão de cotnmercio interno. . i:903g367 
Quinhentos e quarenta reis por pessoa, 

da tripulação das embarcações . , @60$7âO 
D e z por cento das heranças e Icgaijos. 33#7t>4 

m 17Q$74Ô 



Transporte. 28:17O$740 
Cinco por cento na compra e venda 

de escravos 29ò'$000 
Dez por ce-nto sobre o provimento de 

Empregados Provinciaes . . . . 4MÍÍ574 
Dois por cento das fianças criminaes. . 49§90G 
Dez mil réis por escravo que sair da 

Provincia . . . . . . . . 
Dez mil réis por cabeça de irado cavai 

lar exportado para fora da Provincia 
Duzento réis por Tartaruga exportada 

para fora da Provincia 
Producto da Fabrica de chapeos de 

palha. . 
Producto da venda de Leis e Regula 

meiuos Provinciaes. . . . . 
JVíulta, diversas por infracções de Leis 

e Regulamentos Provinciaes. . 
Producto de rendas não classificadas. 
Restituições, reposições e alcances 
Bens va^os e do evento . . . . 
Producto da Olaria Provincial. . 

50g<)00 

10§OüO 

7$800 

204#600 

2$000 

ltrt$785 
1:288*931 

g02O-
Í80&170 
12õ$00O 

S0:SGò£529 

A desppza do anno de 1856 é orçada pela 
Administrarão da Fazenda em réis õ 1:465$ 113, 
e a receita em réis 4l:055g000. 

Em Ufficio de 21 de Maio do anno passa
do esta Presidência se dirigio á do Pará dizendo 
que lhe pareci», que a cobrança dos direitos, que 
devem pagar alguns gêneros de producção d*es-
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ía Provincia, quando d*ella se exportão, não po
deria ser bem fiseàlisada em quanto não houves
se na Recebedoria Provincial d'aquelia C a p i t a l 
um Agente especialmente incumbido não só de 
verificar os manifestos, e guias que os acompanhas
sem, mas também de p r e s t a r a Administração da 
Fazenda quaesquer esclarecimentos, que por ven
tura se fizessem necessár ios, consultando-a se con
cordava que se incumbisse dV.sta comrnissão a a l 
gum dos Empregado da d i t a Repartição com o 
vencjmento que se julgasse razoável, ou outra pes
soa mandada por esta Presidência, que lhe ficas
se annexa. 

Em 27 de Julho do dito anno recebeo-se a 
resposta oVaquella Presidência acompanhada das 
informações dos Empregados respectivos, e n'ella 
se ponderava, que tendo a Recebedoria desde a 
installarão d'esta Provincia se empregado com to
do o zelo na fiscalização d'estes direitos, que des
necessário era a creação de um Empregado. 

Finalmente k 15 de Fevereiro enviou o Pre
sidente da referida Provincia um Qfricio do Ins-, 
pector do Thesouro Publico Provincial, em que 
lhe participava que existia em cofre a quantia de 
6l2§fj36, importância da arrecadação de Julho a 
Dezembro de impostos pertencentes a esta Pro
v i n c i a ; e observava o mesmo lnspector, que jus
t o era que se desse uma commissaõ aos Empre
gados pelo trabalho da arrecadação: observação, 
que mui razoável me pareceo, pois que não ha 
a menor duvida, que se deve dar uma com
pensação, a quem trabalha — mercede suia d i g -
ÜUS est o p e r a r i u s — , e por isso resolvi manejar aba? 



nar 10 por cento aos Empregados, a que mcorn* 
petisse fazer essa arrecadação, e que a impor* 
tancia restante íosse remettida para esta Provín
cia semestralmente» 

Sendo porem esta minha decisão provisória, 
vos farei apresentar todos os papeis que são re
lativos, e vós resolvereis sobre este assumpto com 
aquella sabedoria que sempre acompanha as vos
sas deliberações. 

Obras Publica*. 

A Olaria Provincial tem continuado sem in
terrupção nos trabalhos próprios de semelhantes 
estabclescimentos. O seu pessoal presentemente se 
compõem de um Director, um Administrador, uni 
Escrivão, trez Feitores, sete Africanos livres, e 
trinta e oito Trabalhadores. 

A construcçaò da eaza que deve servir para 
a residência dos Feitores, e para deposito do mate
rial das obras, e do producto da Fabrica, acha-
se muito adiantada. 

O igarapé que divide o Bairro dos Remé
dios tornava diflicükosa a passagem de um lado 
para o outro, principalmente no tempo da cheia, 
por que dependia de encontrarem-se algumas mon-
tanas, cujos donos, ou se presta vão de má vonta
de, ou obstinadamente se reousavão a isso; e pa-
receodo-me conveniente providenciar á cerca 
d'este transito publico, mandei lazer uma ponte 
proviroria, cuja construcção brevemente ficará 
terminada, tendo-se despendido no material e mão, 
d ' obra apenas a quantia de réis 277$000, como 
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do documento n.° 

O Governo Imperial em Aviso do I o de 
Março próximo findo ordenou que se mandasse 
fazer as obras, de que necessita o edifício naci
onal denominado S. Vicente, para n'elle estabele-
lecer-se o hospital militar. 

No exercício de 1853 á 1854 foi concedido pelo 
Ministério do Império, para auvibo as obras Provin
ciaes, um credito na importância de réis 16.000$000, 
do qual so despendeo-se até o fim de Agosto do anno 
passado réis 8:259$353. No de 1854 a 1855 foi 
aberto outro na importância de réis 8:()00$000, e 

d'este tem-se gasto, desde o 1.° de Setembro até 30 
de Abril do dito exercício o eeguinte: 

Gratificação mandada pagar por esta Presi
dência ao Engenheiro, que foi em Commissão na 
l. a viagem, que fez o Vapor " Monarcha„ da 
Companhia de Navehação e Commercio do Ama
zonas pelo l i i o Negro á Freguezia de Santa Iza-
bel 163$33S 
Gratificação ao Director das Obras Pu

blicas 302$666 
Dita ao Aministrador 229§000 
Dita ao ííscrivão I72g499 
Jornaes a Mestres, operários, e serventes 2:522$ 114 
Knções aos índios Trabalhadores. . 1:912$650 
Madeiras e outros materiaes. . . . 125&960 
Ferramentas 46g560 
Expediente 5g040 
Canoas 11 l$bMO 
Carroças, (quatro) 640^000 

6:068$ 189 
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Transporte 6:068jgl29 
Vestuário aos índios 77&50O 
Palha bombonassa . , 8U$000 
Passagem ao Peruano contrariado pa

ra a Fabrica de Chapeos do Chille 
no Rio de Janeiro 50jg000 

6;4S8g962 
i - i . • I I "*~- — i — — — 

D'estes dois créditos, e com o de õ:954$842, 
que foi aberto para as obras geraes, existe o sal
do de réis 15;256$527. 

Câmaras Municipaes. 

Os Relatórios, Balanços, e Orçamentos, (pie 
pie tem sido enviados pelas Câmaras Municipa
i s vos serão devidamente apresentados. 

A Câmara Municipal tia Villa de Maués re
presentou, que tendo solicitado da de Villa Beí-
la da Imperatriz a remessa da importância dos 
impostos que tinha arrecadado, e que lhe perten
cem em virtude da disposição do ^ l.° do Art . 
2.° da Lei N.° 2õ de 8 de Dezembro de 1853, 
não tinha obtido solução definitiva. 

Sendo difíicil averiguar-se na occazião da 
exportação, quaes os gêneros que forão manufa-
cturados n'e*te ou n*aquelle Município, a vós 
i/ompete decidir sobre a melhor maneira de 
çxecutar-se essa vossa deliberação. 

Insíruccaõ Publica. 

O estado da Instrucção Publica, seus me-



( 1 2 ) 

lhoramento e ãs medidas que são convenientes adop-
tar-se para o seu progresso achareis descriptas 
üo Relatório do Director, que se acha annexo. 

Eiie propõe a creação de um Amanuense pa
ra a sua Secretaria, visto que pte agora tem ser
vido de Director e Secretario; também a conve
niência de crearem-se Eseollas nas Freguezias 
de Tabatinga e Marabitanas. 

As 14 Escoilas de instrucção primaria do 
sexo masculino são freqüentadas por 415 alum-
Xios, e a do sexo feminino dVsta Capital por 14; e 
estes ahnnnos achão-se divididos pelas dificren» 
tes Escoilas da maneira seguinte: 

SEXO MASCULINO. 

Na da Capital ; . . 59 
„ M Serpa 18* 
„ Silves 18 
a 5 „ Villa Bella da Impeiatriz. . . . 26 
„ „ Maués . . . . 39 
„ „ Canumá . . . . 31 
„ „ Borba 13 
„ „ Coary . 50 
; " % * ( 53 
„ „ Sau Paulo d 'Olivença . 17 
„ „ Moura . )3 
,, „ Rareeilos • • . * . . 2? 
„ ., Thomar 2$ 

„ S. Gabriel 2 * 

415 
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SEXO FEMININO. 

Na Capital ; > 14 
A Escolla creada na Villa de Ega para este 
sexo ainda se acha vaga. 

Existem trez E^coHas particulares dirigidas 
pelos Reverendos Vigários U'csta Capital, da V i l 
l a de SMves, e da Freguezia de Borba. 

Nas Aulas de estudos secundários aehão-se 
matriculadus õi alumnos; a saber: 
Na de Latim 13 

„ A r i t h m e t i c a Álgebra e Geometria. 3 
( Geographia e Hi s t o r i a 7 

» { Francez • 5 
„ Musica, da Capital , 13 

3, „ „ de V i l l a Bella . . . . 5 
51 
A de Philosophia continua vaga^ 
Secretaria do Governo. 

Os Empregados desta Repartição cumprem 
satisfatoriamente os seus deveres, trazendo em 
dia o expediente, que cada vez se torna mais la
borioso, como veieis do quadro n.° 

Thcsoararia de Fazenda. 

A necessidade que sentia esta Repartição, de 



Empregados, para que não paralisassem suas ope
rações, visto que o pessoal em exercício compo-
em-6e * de um Inspector, um Chefe de Secção, um 
Thesoureiro, e um Correio, collocou-me na contin
gência, ou de ver interrompidos os seus trabalhos, 
o que seria um mal, ou de nomear alguns em
pregados para os lugares vagos, autorisaçaõ essa 
que não tinha, e nestas circunstancias deliberei-
me a mandar em commissão para aquella Repar
tição um Ofiicial da Secretaria da Presidência, 
até que o Governo Imperial em sua sabedoria re
solva o que for mais consentaneo com os inte
resses da Fazenda Publica. ^ 

A receita geral da Provincia importou nos 
9 mezes do corrente exercício (do i.° de Julho até 
91 de Março) em 68:4o'õ$680. 

A receita do 1.° de Janeiro de 1852, dia da 
installação -d'esta Provincia, até fins de Março u l 
timo foi de 271:818$632, sendo renda própria réis 
33:277$478, e suppriinento pela Thesouraria do 
Pará 238:541gl54; e a despeza de 261:1 lõ$56G, 
destribuida pelos diferentes Ministérios; a saberá 

Império ...... ,58:f353$325 
Justiça . . . . . . 34:734^129 
Marinha S29$64l 
Guerra. f . . . . * 127:67^593 
Fazenda. . . . . . . 39:719^880 

261:115$560 

® existe na caixa respectiva o saldo de 10;703$664 
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Tenho cumprido, Senhores, como me permet> 
tio o pouco tempo, o dever que me impõem a 
Lei; se alguns esclarecimentos precisardes, vos 
serão dados com toda a promptidão. 

Contae, Senhores, com a minha boa vonta
de em tudo que for de mister para a prosperi
dade d'esta Provincia, assim como com a mais 
decidida e leal cooperação em tudo que estiver 
ao meu alcance no desempenho dos importan
tes trabalhos, que vos estão confiados. 

Palácio do Governo da Provincia do Ama
zonas na Cidade da Barra do Rio Negro 8 de 
Maio de 1855. 

O Vice Presidente da Provincia 
Manoel Gomes Corrêa de Miranda* 

MO NEGRO 
ffs. PE M. S. RAMOS, RVA DA PALMA, cazaN. —1855. 








